RESOLUÇÃO Nº 006/10
Modifica-se dispositivos do Regimento Interno - Resolução nº 005/93 da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
          A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO BELTRÃO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, IVO SANTOS, PRESIDENTE  DA CÂMARA, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º - Altera o § 4º do Art.1º do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

             Art. 1º - ....

§ 4º - Qualquer Vereador poderá realizar reuniões em qualquer ponto do Município no interesse de seu mandato, podendo requerer à Mesa o apoio logístico e administrativo de que necessitar que será aprovado a juízo do Presidente, considerando as possibilidades de data e horários informados com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência. 

Art. 2º - Alteram-se os parágrafos 1º e 2º do Art. 3º do Regimento Interno, que passam a ter a seguinte redação:

             Art. 3º - ....

§ 1º - A Sessão Preparatória da Legislatura se realizará no primeiro dia útil da última semana do mês de dezembro do ano em que se realizam as eleições.

§ 2º - A Presidência dos trabalhos da Sessão Preparatória será entregue ao Vereador mais idoso do grupo que, ao assumir, convidará o segundo e o terceiro Vereador mais idoso, para funcionar provisoriamente, como Secretário e Vice Presidente.


Art. 3º - Alteram-se os parágrafos 1º e 6º do Art. 6º do Regimento Interno, que passam a ter a seguinte redação:

Art. 6º - ....

            § 1º - Verificada a presença da maioria absoluta dos Vereadores, anunciará o início dos trabalhos da eleição da Mesa que se fará em uma etapa, elegendo-se o Presidente da casa e os demais membros da Mesa Diretora.

§ 6º - O Presidente do Legislativo Municipal, declarará publicamente o resultado da votação dos demais membros da Mesa Diretora, nomeando os eleitos para cada cargo e a eles dará posse, declarando encerrados os trabalhos de eleição da Mesa e seguindo a Sessão Solene de Instalação de Legislatura com os demais atos previstos no roteiro, findos os quais declarará encerrados os trabalhos.

Art. 4º - Ficam Suprimidos em todo seu teor os parágrafos 7º, 8º e 9º do Art. 6º do Regimento Interno.
Art. 5º - Altera-se o Art. 7º do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 7º - A eleição para a renovação da Mesa Diretora será realizada em concordância com o que dispõe o Art. 14 da Lei Orgânica Municipal e seus Parágrafos.

Art. 6º - Fica suprimido a expressão “tanto” do § 1º do Art. 7º do Regimento Interno.

Art. 7º - Altera-se os parágrafos 1º e 6º do Art. 11 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 11 -....
§ 1º - Na condução dos trabalhos, a Mesa será composta pelos quatro Vereadores eleitos, sendo um deles, obrigatoriamente, o Presidente.
§ 6º - No caso de vaga dos cargos da Mesa por morte, renúncia, destituição ou perda do mandato, seu preenchimento se procederá por eleição, na forma deste Regimento, no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 8º - Altera-se o § 1º do Art. 12 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 12- .....

§ 1º - Se a renúncia for coletiva, os signatários darão conhecimento ao Plenário de sua decisão e deixarão a Mesa, e o Vereador mais idoso entre os presentes assumirá, convocando o segundo Vereador e o terceiro Vereador mais idosos, para funcionarem como secretários provisórios e marcará a eleição para a nova Mesa Diretora, a qual se processará, no máximo, em cinco (5) dias úteis da ocorrência.
Art. 9º - Altera-se o Parágrafo Único do  Art. 15 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:
 Art. 15 - .....
 Parágrafo Único – Os membros da Mesa Diretora reunir-se-ão uma vez por mês, pelo menos, para deliberar sobre todos os assuntos da Câmara Municipal sujeitos ao seu exame, e lavrarão ata que será assinada pelos membros presentes.
 Art. 10 - Altera-se alínea d, do Art. 16 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

            Art. 16 - .....
            d. Interromper o orador que se desviar da questão em debate, ou faltar com respeito à Câmara ou qualquer de seus membros, adverti-los, chamá-los à ordem e, em caso de insistência, cassar-lhe a palavra podendo, ainda, suspender a sessão quando não atendido e as circunstâncias o exigirem;

Art. 11 - Acresce Inciso no Art. 16 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 16 - ....
 XXXIII – autorizar, resguardados prioritariamente os trabalhos legislativos, o uso do Plenário da Casa por terceiros, para a realização de conferências, debates, palestras ou seminários. 
Art. 12 - Altera-se a Alínea g do Art. 35, do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 35 - ....

g. os pedidos de informação ao Executivo Municipal, suspendem os prazos previstos;

Art. 13 - Acresce alíneas no Art. 35 do Regimento Interno, que passam a ter a seguinte redação:

Art. 35 - ....
j. recebida a proposição, a Comissão poderá solicitar parecer jurídico à Assessoria Jurídica da Casa, a ser exarado no prazo de cinco dias

k. o pedido de parecer jurídico suspende o prazo previsto;

l. a partir do recebimento do parecer jurídico pelo Secretário da Comissão, continua a fluir o prazo para manifestação conclusiva sobre a matéria. 

Art. 14 - Fica Suprimido o Art. 62 do Regimento Interno.
Art. 15 - Altera-se o Art. 68 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 68 – Verificada a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara, o Presidente anunciará a Ordem do Dia com a leitura do sumário das matérias nela incluídas, iniciando-se a discussão e votação, obedecida ordem de preferência prevista no art. 125 deste Regimento Interno.
Art. 16 - Fica suprimido o Inciso II do Art. 93 do Regimento Interno.

Art. 17 - Acresce Inciso V no art. 94 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 94 - ....
V – mudança de local de funcionamento da Câmara;
Art. 18 - Altera-se o Art. 95 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 95 – Os projetos de resolução e decreto legislativo serão promulgados pelo Presidente da Câmara de Vereadores, independentes de sanção do Prefeito.

Art. 19 - Altera-se o § 6º do Art. 99 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 99 - ....
§ 6º - Indeferido o requerimento, ou retardado o despacho, poderá o Vereador apresentá-lo diretamente ao Plenário por intermédio da Mesa, apoiado por pelo menos 30% (trinta por cento) dos Vereadores.
Art. 20 - Altera-se o caput do Art. 104 e seu parágrafo 2º, do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 104 - As emendas serão aceitas até 3 (três) dias úteis antes do início da sessão em cuja Ordem do Dia estiver inscrita a proposição a ser emendada, e imediatamente comunicado o Presidente da Comissão, qual convocará os demais integrantes para discussão da matéria, exarando o competente parecer até e votação.
§ 2º - No segundo turno de deliberações as emendas deverão ser propostas por 2/3 (dois terços) dos Vereadores que compõem o Legislativo, e imediatamente comunicado o Presidente da Comissão, qual convocará os demais integrantes para discussão da matéria, exarando o competente parecer até e votação.
Art. 21 - Altera-se § 1º do Art. 105 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 105 - .....
§ 1º - Subscrita por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, será lida no expediente e incluída na Ordem do Dia da sessão seguinte para ser discutida e deliberada em votação única.

Art. 22 - Altera-se § 3º do Art. 107 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

            Art. 107 - ....
§ 3º - Considerados o número e a importância das emendas, qualquer Vereador poderá requerer o Parecer da Comissão pertinente, exarado no máximo em 72 horas, votando a matéria para discussão na sessão imediatamente seguinte, quando outro não seja o prazo solicitado, aprovado pelo plenário.

Art.  23 - Altera-se Parágrafo Único do Art. 108 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

            Art. 108 - ....
Parágrafo Único – Durante o tempo destinado a votação, nenhum Vereador deixará o Plenário e, se o fizer, seu afastamento será consignado em ata da sessão, salvo se declarar ser impedido pelo exposto no § 1º do Art. 109 deste Regimento, sob pena de falta.
Art. 24 - Fica suprimido os Incisos II e IV do Art. 111 do Regimento Interno
Art. 25 - Altera-se as alíneas a e b do Art. 113 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 113 - ....
a. as emendas serão votadas, uma a uma, no primeiro turno;

b. No segundo turno a emenda deverá ser votada em ordem cronológica, sendo a primeira que trata do mesmo assunto aprovada, ficam prejudicadas as subseqüentes.

Art. 26 - Altera-se § 1º do Art. 113 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 113 - ....
§ 1º - Só depois de votadas as emendas, a deliberação terá seu curso até o final.
Art. 27 - Fica Suprimido o § 2º do Art. 113 do Regimento Interno

Art. 28 - Altera-se § 2º do Art. 114 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 114 - ....

§ 2º - A requerimento verbal de qualquer Vereador, aprovado pelo Plenário, a deliberação da matéria processar-se-á sem discussão.

Art. 29 - Altera-se o Art. 128 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 128 – Além do Prefeito Municipal, são competentes para requerer regime de urgência a Mesa Diretora, a Comissão competente para o parecer sobre o mérito da proposição ou 2/3 (dois terços) dos Vereadores, sempre por meio de requerimento circunstanciado.

Art. 30 - Altera-se o Parágrafo Único do Art. 129 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 129 -..... 
Parágrafo Único – Os projetos para os quais tenha sido solicitado o regime de urgência, os quais, pela origem, importância e necessidade circunstanciada pelo Poder Executivo ou pela Mesa, devam ser deliberados em prazo não previsto na Lei Orgânica Municipal ou neste Regimento, cuja demora possa prejudicar o objeto pelo qual foi proposto, poderão ser deliberados em um turno de discussão e votação,  sendo proposto no mínimo 72 horas antes de  deliberar, e encaminhado à Comissão imediatamente, que deverá apresentar parecer até o momento da sessão a ser deliberado, conforme decida o Plenário.
Art. 31 - Fica suprimido a expressão “DO ART. 37, II”, do Art. 133 do Regimento Interno.

Art. 32 - Altera-se a expressão “SUSTENTAÇÃO” do Capítulo V, para a expressão “SUSTAÇÃO”
Art. 33 - Altera-se o Art. 148 do Regimento Interno, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 148 – Os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem o seu poder regulamentar, poderão ser sustados por Decreto Legislativo, que será proposto.
Art. 34 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.    

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Paraná, 01 de Dezembro de 2010.   

IVO SANTOS

PRESIDENTE

       ATANÁZIA HELLMANN PEDRON

     1ª SECRETÁRIA
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